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Barrinha, 12 de agosto e 2024. 

AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Assunto: Solicita justificativa pelo fato de não ter 

pago as verbas rescisórias dos enfermeiros e demais 

servidores dispensados do contrato temporário 

referente ao enfretamento da COVIDI9 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal, apresento as cordiais saudações. 

Como vereador, estou solicitando que as verbas rescisórias dos enfermeiros, 

auxiliares da enfermagem e demais servidores que foram contratados 

temporariamente para o enfretamento da COVID 19, sejam devidamente 

quitadas vez que inadimplente até o momento. 

Solicito, ainda, seja esclarecido o porquê do não pagamento destas verbas 

rescisórias em detrimento ao pagamento de outras verbas da mesma natureza, 

se houve ou não o ferimento da ordem cronológica de pagamentos. 

Salienta-se que esta Casa de Leis, não acha justo e razoável deixar de pagar 

tais servidores que tanto lutaram para salvar vidas valiosas em nosso 

Município. 

Por este motivo, após votado em plenário o presente requerimento nos termos 

regimentais, requeiro seja informado a esta Casa de Leis os valores que se 

encontram passíveis de serem destinados a este programa de governo e qual a 

previsão da prefeitura para ser implantado. 

Atenciosamente, 

Lincoin etru de Castro 

Presidente da Câmara Municipal 
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